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Valor Reduzido: R$ 4.996.163,28
Valor total atual: R$ 12.932.509,08

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
200445 - Música para Voar
Tom Maior Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 03.823.768/0001-53
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 132.000,00
Valor total atual: R$ 470.580,00

204005 - Plano Anual Cultura Artística 2021
Associação Sociedade de Cultura Artística
CNPJ/CPF: 60.756.178/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 256.200,00
Valor total atual: R$ 7.390.027,06

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
176544 - "Os muitos e o um"
Tisara Arte Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.177.312/0001-26
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 1.944.944,90
Valor total atual: R$ 1.582.402,10

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
200850 - Minha Santa Catarina
Vallezen Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.198.357/0001-75
Cidade: Brusque - SC;
Valor Reduzido: R$ 17.864,00
Valor total atual: R$ 109.608,40

203453 - 140 ANOS DE TEATRO EM ITAÚNA
Marco Antônio de Oliveira Machado Lara
CNPJ/CPF: 362.507.326-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Reduzido: R$ 20.420,81
Valor total atual: R$ 259.999,99

203556 - ARTE BRASILEIRA DE 1920 A 1945
Barléu Edições Ltda.
CNPJ/CPF: 05.246.975/0001-18
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 269.401,75
Valor total atual: R$ 304.625,00

203746 - Carta, Cartão, Afeto - Mostra interativa sobre outras formas de estar junto
CGC-CSA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.981.568/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 14.414,40
Valor total atual: R$ 676.090,80

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DESPACHO Nº 24-E, DE 9 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR - PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições previstas no art. 13, III, do Anexo I ao Decreto nº. 8.283,
de 3 de julho de 2014, torna públicas as seguintes Deliberações de Diretoria Colegiada:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos nos termos das legislações indicadas, e cujos prazos de
captação se encerram em 31/12/2024.

20-0132 ZEBU, O BOI DO BRASIL
Processo: 01416.011512/2020-34
Proponente: CANAL AZUL PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.613.170/0001-04
Valor total aprovado: R$ 1.515.767,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.439.978,65
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 781, realizada em 22/01/2021.
21-0010 TROPEIROS DO BRASIL
Processo: 01416.011227/2020-13
Proponente: CANAL AZUL CONSULTORIA AUDIOVISUAL - EIRELI
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total aprovado: R$ 1.294.700,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.229.965,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 781, realizada em 22/01/2021.
21-0011 FUTURO NA MESA
Processo: 01416.009604/2020-54
Proponente: GIROS PROJETOS AUDIOVISUAIS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.661.796/0001-84
Valor total aprovado: R$ 3.500.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.325.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 785, realizada em 05/03/2021.
21-0012 ENQUANTO ELES DORMEM (3 É DEMAIS)
Processo: 01416.000403/2021-72
Proponente: MIRIADE FILMES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.101.993/0001-04
Valor total aprovado: R$ 6.000,000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 785, realizada em 05/03/2021.
21-0013 ALÉM DO SONHO COR DE ROSA - A HISTÓRIA DE JESUS NOBERTO GOMES
Processo: 01416.003170/2020-89
Proponente: DESDOBRO PRODUÇÕES EIRELI
Cidade/UF: São Luís / MA
CNPJ: 01.224.405/0001-76
Valor total aprovado: R$ 809.552,37
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 250.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 785, realizada em 05/03/2021.
21-0014 QUANDO NASCE O SOL
Processo: 01416.010571/2020-95
Proponente: SG FILMES LTDA - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.326.389/0001-86
Valor total aprovado: R$ 2.876.490,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.732.665,50
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 785, realizada em 05/03/2021.
21-0015 MAR BRASIL 3
Processo: 01416.010718/2020-47
Proponente: OCEAN PRODUÇÃO DE FILMES LTDA

Cidade/UF: Florianópolis / SC
CNPJ: 04.069.379/0001-47
Valor total aprovado: R$ 1.942.050,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.765.500,00
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da Medida Provisória nº 2.228-1/01: R$ 79.447,50
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 785, realizada em 05/03/2021.
21-0016 O MUNDO DAS PIPAS - ANIMAÇÃO
Processo: 01416.009707/2019-81
Proponente: MONO ENTRETENIMENTO LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 10.370.412/0001-77
Valor total aprovado: R$ 3.654.090,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 785, realizada em 05/03/2021.
21-0017 MOTEL DESTINO
Processo: 01416.009637/2020-02
Proponente: AINOUZ PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA
Cidade/UF: Fortaleza / CE
CNPJ: 02.174.031/0001-94
Valor total aprovado: R$ 5.959.272,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.961.308,40
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 785, realizada em 05/03/2021.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual e sua análise complementar para o qual

a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos da legislação indicada, e cujo
prazo de captação se encerra em 31/12/2024.

21-0009 A VIDA É DA COR QUE PINTAMOS
Processo: 01416.011445/2019-14
Proponente: BOULEVARD FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.126.484/0001-07
Valor total aprovado: R$ 152.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 144.400,00
Aprovado no âmbito do Circuito Deliberativo n.º 9-E, encerrado em 29/01/2021.
Art. 3º As Deliberações produzem efeitos a partir da data desta publicação.

ALEX BRAGA
DIRETOR - PRESIDENTE SUBSTITUTO

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO INTERNA

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PORTARIA Nº 68, DE 5 DE MARÇO DE 2021

Aprova o Estatuto de Auditoria Interna da Fundação
Cultural Palmares.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 18, inciso III, do Anexo I, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009,
e tendo em vista o disposto no art. 7º da Instrução Normativa da Secretaria Federal de
Controle Interno nº 13, de 6 de maio de 2020, alterada pela Instrução Normativa da
Secretaria Federal de Controle Interno nº 19, de 16 de outubro de 2020, resolve:

Art. 1º Aprovar o Estatuto de Auditoria Interna da Fundação Cultural Palmares,
na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de abril de 2021.

ANEXO

ESTATUTO DE AUDITORIA INTERNA DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, DO PROPÓSITO E DA MISSÃO
Art. 1º A atividade de auditoria interna da Fundação Cultural Palmares - FCP -

consiste em atividade independente e objetiva de avaliação e de consultoria, desenhada
para adicionar valor e melhorar as operações da entidade, buscando auxiliar a organização
a realizar seus objetivos a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada
para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de governança, de gerenciamento de
riscos e de controles internos.

Art. 2º O propósito da auditoria interna da FCP é oferecer serviços objetivos de
avaliação e de consultoria nos processos de governança, de gerenciamento de riscos e de
controles internos da entidade.

Art. 3º A missão da auditoria interna visa aumentar e proteger o valor da FCP
e contribuir para o alcance de seus objetivos e para o cumprimento de sua missão
institucional.

Art. 4º Para garantir que as atividades de auditoria interna da FCP sejam
exercidas com a autonomia necessária ao cumprimento de sua missão, o Presidente da
entidade proverá os recursos humanos e materiais, inclusive capacitação, bem como a
estrutura organizacional, compatível com as demandas de trabalho.

Art. 5º A auditoria interna poderá obter assistência de pessoal da FCP, assim
como outros serviços especializados, internos ou externos à entidade, necessários para
concluir o trabalho de auditoria.

Art. 6º Aos servidores que executam atividade de auditoria interna na FCP será
assegurado o livre acesso a todas as dependências da entidade, assim como a seus
servidores ou empregados, a informações, a processos, a banco de dados, a sistemas e a
bens da organização que se façam necessários para a execução dos seus trabalhos.

CAPÍTULO II
DA AUTORIDADE E DA RESPONSABILIDADE
Art. 7º A atividade de auditoria interna na FCP é exercida por Auditor Interno

no cargo de Auditor-Chefe.
Art. 8º Compete ao Auditor-Chefe, no desempenho de suas funções como

responsável pela unidade de auditoria interna governamental e singular:
I - realizar serviços de avaliação e consultoria, dentro de um prazo razoável e

conforme seu planejamento baseado em riscos, com o objetivo de fornecer opiniões ou
conclusões em relação à execução das atividades da instituição;

II - garantir que as atividades de auditoria sejam pautadas nos princípios da
integridade, objetividade, confidencialidade e competência;

III - buscar identificar potenciais riscos de fraude e realizar o adequado e
tempestivo encaminhamento das informações às instâncias competentes, quando houver
indícios suficientes de fraudes ou de ilegalidades;

IV - realizar trabalhos que apoiem a gestão na estruturação e no funcionamento
da primeira e da segunda linha de defesa da gestão, por meio de avaliação e de
consultoria;

V - acompanhar e monitorar as recomendações emitidas pelos órgãos de
controle e pela própria auditoria interna;

VI - elaborar e submeter à aprovação do Presidente da FCP, anualmente, a
proposta e revisões, se houverem, do Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT - baseado
em riscos e os recursos necessários para atingir o seu cumprimento;

VII - monitorar e comunicar periodicamente ao Presidente da FCP os resultados
do PAINT, bem como sobre as possíveis intercorrências ou situações relevantes ocorridas
que possam impactar o resultado do trabalho;

VIII - comunicar ao Presidente da FCP todo e qualquer fato que interfira na
determinação do escopo, na execução e na comunicação dos resultados dos trabalhos.

Art. 9º No exercício de suas atribuições, o Auditor-Chefe poderá contar com o
apoio de servidores e colaboradores da FCP, os quais devem:

I - atuar com objetividade profissional na avaliação, comunicação e exames dos
processos, prezando por uma avaliação imparcial e equilibrada;
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II - executar suas atividades com zelo profissional e proficiência;
III - divulgar qualquer prejuízo à independência ou a objetividade, de fato ou na

aparência, às partes apropriadas;
IV - declarar impedimento para realizar exames ou julgamentos em casos que

tenha interesse próprio ou possa ser influenciado no seu julgamento.
Art. 10 Aos servidores que executam atividade de auditoria interna na FCP é

vedado:
I - ter responsabilidade ou autoridade direta sobre quaisquer atividades

auditadas, sendo vedada a implementação de controles internos, gestão sobre sistemas,
desenvolvimentos de procedimentos internos alheios a auditoria ou qualquer outra
atividade que possa prejudicar seu julgamento, incluindo avaliar operações específicas
pelas quais tenham sido responsáveis;

II - participar de comissões de sindicância ou processos administrativos
disciplinares;

III - propor ou aprovar transações contábeis no âmbito da Fundação;
IV - ordenar despesas de qualquer natureza;
V - exercer autoridade hierárquica fora do âmbito da auditoria interna, exceto

com relação a servidores de outras unidades atuando como especialistas em missão de
auditoria;

VI - substituir titulares de unidades sujeitas à auditoria.
Art. 11 Os servidores transferidos para executar serviços de auditoria interna

somente poderão auditar a atividade que tenham executado diretamente em outra
unidade administrativa da FCP, ou que sejam relativas ao setor de lotação anterior,
somente após decorridos 12 (doze) meses de sua transferência, ressalvadas as situações
excepcionais devidamente justificadas.

Art. 12 Cabe ao Presidente da FCP a autoridade e a responsabilidade de:
I - prover os recursos humanos e materiais, capacitação e a estrutura

organizacional compatíveis com as demandas de trabalho;
II - submeter os atos de nomeação, exoneração, designação ou dispensa do

Auditor-Chefe à Controladoria-Geral da União, observadas as normas e orientações
vigentes quanto ao perfil profissional do titular da unidade de auditoria interna;

III - avaliar anualmente o desempenho do Auditor-Chefe;
IV - aprovar a proposta e as revisões, se houverem, do PAINT baseado em

riscos;
V - supervisionar a atividade de auditoria interna da FCP;
VI - aprovar o Estatuto de Auditoria Interna da FCP e suas revisões.
Art. 13 Cabe às unidades administrativas da FCP, na qualidade de unidades

auditadas:
I - atender e dar o suporte necessário à equipe de servidores de auditoria

interna designados para a realização dos trabalhos;
II - prestar informações e apresentar a documentação pertinente ao objeto

auditado dentro do prazo estabelecido, quando solicitado;
III - participar das reuniões de busca conjunta de soluções;
IV - apreciar os serviços de avaliação e de consultoria de auditoria interna,

quando solicitado.
CAPÍTULO III
DA INDEPENDÊNCIA E DA OBJETIVIDADE
Art. 14 A atividade de auditoria interna deve permanecer livre de qualquer

interferência ou outras condições que ameacem a habilidade dos servidores que executam
a atividade de cumprir com suas responsabilidades de forma imparcial, incluindo seleção
do tema, escopo do trabalho, execução dos procedimentos, frequência, cronograma e
conteúdo dos relatórios de auditoria.

Art. 15 Os servidores que executam atividade de auditoria interna na FCP
devem reportar ao superior imediato - ao Auditor-Chefe ou ao Presidente da FCP,
conforme o caso - sobre eventuais situações de conflitos de interesses, existentes ou
supervenientes, que possam comprometer os trabalhos de auditoria.

Art. 16 Os servidores que executam atividade de auditoria interna na FCP
devem manter uma atitude imparcial na condução de seus trabalhos, permitindo-lhes atuar
de forma objetiva, demonstrando comprometimento com a qualidade do trabalho e não
subordinando seu julgamento em assuntos de auditoria.

Art. 17 Se o Auditor-Chefe entender que a independência ou a objetividade da
auditoria interna possa ter sido prejudicada, os detalhes dos prejuízos devem ser
divulgados às partes apropriadas.

Art. 18 Quando o Auditor-Chefe tem ou espera-se que tenha papéis e/ou
responsabilidades externas à auditoria interna, devem ser estabelecidas salvaguardas para
limitar os prejuízos à sua independência e objetividade.

Art. 19 Os servidores que executam atividade de auditoria interna na FCP
devem observar o Código de Conduta do Servidor Público e o Manual de Conduta do
Agente Público Civil do Poder Executivo Federal.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DE REPORTE
Art. 20 O Auditor-Chefe se reporta funcional e diretamente ao Presidente da

FCP, vedada a delegação a outra autoridade, cabendo-lhe as responsabilidades de reporte
estabelecidas nos incisos de VI a VIII do art. 8º.

Art. 21 O Auditor-Chefe se reporta administrativamente ao Coordenador-Geral
de Gestão Interna da FCP, vedada a delegação a outra autoridade, cabendo-lhe a
responsabilidade pela gestão dos recursos humanos, materiais e tecnológicos colocados à
disposição das atividades de auditoria interna.

Art. 22 A autonomia para o desenvolvimento, execução e apresentação dos
trabalhos de auditoria estende-se aos servidores que executam atividade de auditoria
interna na FCP, os quais devem reportar-se funcional e administrativamente ao Auditor-
Chefe.

Art. 23 O Auditor-Chefe é a autoridade especializada e específica para a
realização da atividade de auditoria interna no âmbito da FCP.

Art. 24 As atividades de auditoria interna da FCP estão sujeitas à orientação
normativa e supervisão técnica da Controladoria-Geral da União - CGU - devendo adotar,
no que couber, os padrões definidos e as práticas recomendadas pelos órgãos de controle,
sem prejuízo do acompanhamento das práticas recomendadas pelo Instituto de Auditores
Internos do Brasil - IIA Brasil.

CAPÍTULO V
DO PROGRAMA DE GESTÃO E MELHORIA DA QUALIDADE
Art. 25 A auditoria interna da FCP deve instituir e manter, por meio de ato

específico, um Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade de Auditoria - PGMQ -,
observadas as normas vigentes sobre o tema, que contemple avaliação de toda a atividade
de auditoria interna, do planejamento ao monitoramento das recomendações.

Art. 26 O PGMQ deve conter um modelo de qualidade, monitoramento
contínuo, avaliação interna periódica e avaliação externa, bem como deve estabelecer
indicadores de desempenho que considerem, no mínimo:

I - o desempenho da atividade de auditoria interna em relação ao Plano Anual
de Auditoria Interna;

II - o grau de atendimento às recomendações emitidas pela auditoria interna;
III - pesquisa de avaliação da alta administração a respeito dos trabalhos de

auditoria interna;
IV - pesquisa de avaliação dos gestores a respeito dos trabalhos de auditoria

interna.
CAPÍTULO VI
DO PLANO DE CAPACITAÇÃO
Art. 27 O Auditor-Chefe deverá elaborar e manter um Plano Anual de

Capacitação para desenvolver as competências técnicas e gerenciais necessárias à
formação dos servidores que executam atividade de auditoria na FCP.

Art. 28 As ações de capacitação serão propostas com base nas lacunas de
conhecimento identificadas a partir dos temas das auditorias previstas no PAINT ou por
meio do mapeamento de competências da área.

Art. 29 O Plano de Capacitação deve prever a capacitação mínima de 40 horas
para o Auditor-Chefe e servidores que integrem sua equipe de apoio, se houver.

Art. 30 Deve ser estabelecido controle para registro das horas de
capacitação/treinamento realizadas por cada servidor.

CAPÍTULO VII
DA REVISÃO DO ESTATUTO
Art. 31 O presente Estatuto de Auditoria Interna deverá ser revisado

anualmente visando assegurar a conformidade do documento com os normativos legais,
padrões de boas práticas da Administração Pública, adequação às práticas internacionais
de auditoria ou por demanda dos órgãos de controle.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, o Auditor-Chefe
deverá submeter ao Presidente da FCP, no mínimo uma vez ao ano, exposição de motivos
para alteração ou manutenção do Estatuto.

SÉRGIO NASCIMENTO DE CAMARGO

Conselho Nacional
do Ministério Público

PORTARIA CNMP-PRESI N° 32, DE 9 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições que lhe conferem os arts. 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal e 39 da
Resolução nº 119, de 24 de fevereiro de 2015, e considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 19.00.6600.0001397/2021-68, resolve:

Art. 1º O § 2º do artigo 12 da Portaria CNMP-PRESI nº 63, de 26 de maio de
2015, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27 de maio de 2015, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 12 .........................................................
.......................................................................
§ 2º Aos Conselheiros, aos membros e aos servidores lotados na Presidência, na

Secretaria-Geral e na Secretaria Processual será atribuído o perfil Nível 3.
......................................................................." (NR)
Art. 2º O § 1º do artigo 13 da Portaria CNMP-PRESI nº 63, de 26 de maio de

2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 13..........................................................
§ 1º As manutenções programadas do sistema serão sempre informadas com

antecedência mínima de 2 (dois) dias e realizadas, preferencialmente, fora do horário de
expediente do CNMP, de acordo com os processos internos definidos pela área de
Tecnologia da informação ou excepcionalmente poderão, a qualquer tempo, serem
autorizadas pelo Secretário-Geral.

......................................................................." (NR)
Art. 3º O artigo 16 da Portaria CNMP-PRESI nº 63, de 26 de maio de 2015,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 16 O Sistema ELO permitirá o envio de arquivos, exclusivamente em

formato pdf, de até 50MB (cinquenta megabytes), tanto para petições como para anexos."
(NR)

Art. 4º O caput do artigo 18 da Portaria CNMP-PRESI nº 63, de 26 de maio de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18 Os documentos de origem externa serão cadastrados de acordo com o
art. 3º e, excepcionalmente, conforme o art. 5º, ambos da Portaria CNMP-PRESI nº 137, de
3 de setembro de 2020.

........................................................................" (NR)
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DOS DIREITOS DO

CO N S U M I D O R

PORTARIA N° 851, DE 3 DE MARÇO DE 2021

ICP n.º 08190.009040/21-28
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, por sua Segunda

Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atribuições
legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores (artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal, e artigos 81 e 82, ambos da Lei Federal nº 8.078/90);

CONSIDERANDO que a modificação/revisão das cláusulas contratuais que
estabeleçam prestações desproporcionais em razão de fatos supervenientes que as tornem
excessivamente onerosas e que a proteção Jurídica com vistas à prevenção ou reparação de
danos constituem direitos básicos dos consumidores (artigo 6º, incisos V e VII, do CDC);

CONSIDERANDO que a decretação da pandemia mundial (COVID19) pela
Organização Mundial de Saúde, em 11/03/2020, conduziu à adoção de medidas
governamentais de restrição às interações sociais, entre as quais a autorização de
substituição do ensino presencial pelo remoto nas instituições de ensino do Distrito
Fe d e r a l .

CONSIDERANDO que o CENTRO EDUCACIONAL CATÓLICA DE BRASÍLIA aderiu ao
ensino remoto e que a alteração da forma de prestação de serviço acarretou a
possibilidade de redução de custos para a insituição;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.870/99 estabelece que se deve respeitar o equilíbrio
entre o preço cobrado dos estudantes e o custo do ensino oferecido;

CONSIDERANDO que o procedimento preparatório em curso indica a
necessidade de apuração dos custos da prestação dos serviços de ensino, no período de
suspensão das atividades presenciais, por força da pandemia declarada pela OMS (Covid-
19), assim como a realização de outras diligências;, resolve:

Com suporte nas Leis Federais nºs 7.347/85 e 8.078/90, e na Lei Complementar
nº 75/93, converter o presente procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL a ser
conduzido pela 2ª Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor, objetivando à apuração
dos fatos, indicação de responsabilidade e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais em
defesa dos consumidores e, para tanto, determina-se:

a) a autuação e o registro desta portaria;
b) o envio de cópia desta portaria para publicação na imprensa oficial;
c) a comunicação à Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Cível

deste MPDFT da instauração deste Inquérito Civil Público.
d) a remessa dos autos ao SPD/MPDFT

JULIANA POGGIALLI GASPARONI E OLIVEIRA
Promotora de Justiça

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



